
REQUERIMENTO N.º.    , DE 2020.  

 

Requeiro que PL 1.285/2019 tramite 

sob o regime de urgência. 

 

  Senhor Presidente: 

  Com fundamento no 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro que tramite sob o regime de urgência o PL 1.285/2019, que 

"dispõe sobre a incidência de imposto de renda sobre juros pagos e creditados 

individualmente a titular, sócios ou acionistas a título de capital próprio, sobre a 

distribuição de lucros e dividendos pagos e creditados pelas pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado". 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  De acordo com os dados divulgados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), em 2016 foram recebidos no ano-calendário de 2015 

mais de R$ 334 bilhões de reais pelos titulares das Declarações de Ajuste Anual 

ou por seus dependentes a título de lucros, ou dividendos. Trata-se de parcela 

expressiva da renda nacional cuja tributação é atualmente isenta. A incidência 

do IR sobre esse montante proporcionará expressiva arrecadação para os cofres 

públicos. Aplicando a tributação exclusiva na fonte de 15% sobre os lucros e 

dividendos recebidos, chega-se a um crescimento na arrecadação de IRPF da 

ordem superior a R$ 50 bilhões de reais. 

  A renúncia fiscal é ainda maior quando se considera a distribuição 

de lucros e dividendos para o exterior. Os dados do Banco Central do Brasil 

revelam que a remessa de lucros e dividendos ao exterior alcançou, somente 

em 2015, o montante de US$ 25, bilhões. Considerando a alíquota de 15%, 

convertendo o valor de US$ 26,5 bilhões à taxa de câmbio atual, chega-se ao 

montante de aproximadamente R$. 132,5 bilhões, o que possibilitaria uma 

arrecadação tributária de R$ 19,875 bilhões, somente em 2015. 

  Considerando o momento de calamidade pública que estamos 

atravessando em razão da pandemia do COVID-19, entendo que a discussão 

sobre esta matéria precisa ser realizada pela Câmara dos Deputados, não há 

sentido exigir esforços de todos os brasileiros e deixar setores privilegiados 

continuarem a se favorecer de benefícios fiscais como esse. 

  Desta forma solicito o apoio dos Líderes para tramitação deste 

requerimento.   



 

Sala das sessões,       de         de 2020. 

 

Deputado ENIO VERRI – PT/PR 
Líder da Bancada 


